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Aos dias do mês de do ano de mil

"iH  novecentos e .4..\M« , autúo, nos termos da Lei, a petição de fis. e

mais documentos que se seguem.



ESTADO D O E S P 1 R I TO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

BESOLUgÃO IITTEENA N24/6 3

O Presidente da Câmara Municipal de Linhafes,

Estado do Espírito Santo, nsande de atribui-

çoes legais, etc...

RESOLVE, nomear o Sr.Antonio Ealliana para exercer as funções de Aux.

de Secretaria da Câmara Municipal de Linhares, a partir des

ta data, com as vantagens da Lei,

Dado e passado na Saia das Sessões da Câmra Municipal de Li

nhares, aos 18 dias do mês de fevereiro de 1963.

Norton de Souza Pimenta

( Presidente)


